
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
DANDARA GISSONI 
 
 
Ementa:
 
Modifica o Art. 1º, do Projeto de Lei nº 88/2025, que dispõe que nos contratos com a
Administração Pública as empresas serão obrigadas a ter política de abono de falta nos
casos dos cuidados para os/as empregados/as.
 
 
 
 
 
 
 

N.° do Processo Nº do Protocolo Data do Protocolo Data de Elaboração

2241/2025 6766/2025 11/11/2025 17:10:00 11/11/2025 14:27:42

Tipo Número

EMENDA MODIFICATIVA 1/2025

Principal/Acessório

Acessório

Autenticar documento em https://cacapava.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 360039003500390034003A004300, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.




